
i£Êk CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANA

W'
IVAIPORÃ • Pr.Praça dos 3 Poderes - CEP 86.870 - Cx. Postal, 2 - Fone: (DDD 0434) 72-1644

ÍJfRüASld£0H.

AlO ÍT2 03/94

Ementa: Fixa os subsídios dos Senhores Vereado­
res para o mes de março de 1994#

\ A Mesa Executiva da Gamara Municipal de Ivaipo- 

rã, Estado do Paraná, usando das atribuições / 

que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE :

De acordo com a Resolução n2 40.380/93 , 
Protocolo n2 38.208/93, de 30 de dezembro de 1993, do Tribunal / 
de Contas do Estado do Parana, e as limitações impostas pela / 
emenda Constitucional n? 01/92, de 31 de março de 1992, fixa 
subsídios dos Senhores Vereadores para 0 mês de março de 1994 em 
CR$ 798.316,60 (setecentos e noventa e oito mil, trezentos e 
zesseis cruzeiros reais e sessenta centavos) a saber:

CHS 
CR$

At.12:

os

de­
parts Fixa .... 
Parte variáveil 399.15.8.39

399.158.39
dia 28/02/94 Val°reS fÍXad0S’ ^ oonvertidoa /

Art. 3Q: 0 valor estipulado em URV no Art. 
rior, determinaraa os valores dos subsídios dos Senhores 
res a partir desta data.

ante - 
Vereado-

Ar .*42 :3e tal valor em URV, ultrapassar 
constitucional de 5^ (cinco por cento), fixará tal valor 
metro constitucional.

0 limite 
no para-

Art.SS: Aa despesas resultantes do presente ato. 
nentária ^ COnta da dota95° orçamentária própria da peça orça -

„ „ Art.SE: 0 preseante Ato será publicado em lugar de
costume nesta Edilidade. s

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal 
vaipora, aos vinte e nove dias do mês de 
tos e noventa e quatro.

de I-
março de hum mil novecen

RCBiRTO BALBINO LA SILVA 
12 Secretário


